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	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

	
	                       DESPORTIVA DE UBERLÂNDIA

	
	Lei  nº.  9.615 de 1998 –  Lei  9981 de 2000.

	
	



EDITAL 005/2011.
De ordem do Exmº. Sr. Auditor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça Desportiva de Uberlândia / MG, Dr. Rodrigo Manzi Pereira, ficam citadas às partes abaixo denunciadas, para na sessão ordinária de julgamento, convocada para o próximo dia 14 de Junho de 2011 (Terça -Feira) às 18:30 horas, no local de costume, Av. Rondon Pacheco, nº 6116, nos termos do art. 45 do CBJD, comparecer e apresentar defesa da acusação que lhes é feita como incurso no artigo do Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD) abaixo relacionado:
PRIMEIRA COMISSÃO DISCIPLINAR
	PROCESSO
	053/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	U. A. Santa Mônica X Rio Branco F.C

	DENUNCIADOS

	TÉCNICO
	EQUIPE
	ARTIGO

	Sérgio Augusto Lopes
	U.A Santa Mônica
	Art. 243 – F, § 1º


	PROCESSO
	054/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	Jardim Brasília E. C.  X  S.E Luizote

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Marco Túlio Gonçalves Souza
	Jardim Brasília E.C
	Art. 243-F § 1º 

	Paulo Vitor Pinheiro Rodrigues
	Jardim Brasília E.C
	Art. 258, § 2º, I 


	PROCESSO
	055/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	Dinamarca F.C  X  Pacaembu E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Oldeir Alves dos Santos
	Dinamarca F.C
	Art. 250 


	PROCESSO
	056/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luis Pereira Lima

	JOGO
	Protetores E.C  X  Tabajara F.C

	DENUNCIADOS

	Atleta
	EQUIPE
	ARTIGO

	Cristiano Pereira
	Tabajara F.C
	Art. 250


	PROCESSO
	057/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Jaraguá E.C  X  Tamoios A.C

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Mauricio Braz Alves
	Tamoios A.C
	Art. 254

	Rogerio Dias Alves
	Jaraguá E.C
	Art. 250


	PROCESSO
	033/2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	Cocal F.C  X  Grêmio E.C

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Gabriel Domingues 
	Grêmio E.C
	Art. 243 – F, § 1º


	PROCESSO
	060/2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	A.A Aurora  X  Lagoano E.C

	DENUNCIADOS

	Equipe
	EQUIPE
	ARTIGO

	Lagoano E.C
	
	Art. 213, Parágrafo  2º cc 182


	PROCESSO
	061/2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luis Pereira Lima

	JOGO
	Grêmio E.C  X  Dinamarca F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Silvan Santos Silva
	Dinamarca F.C
	Art. 254 A

	Cleuber Freitas Ribeiro
	Dinamarca F.C
	 Art. 243 – F, § 1º

	Hudson Santos Lopes
	Dinamarca F.C
	Art. 254 A

	Ronaldo Nunes de Souza
	Dinamarca F.C
	Art. 243 – F, § 1º e Art. 258 B

	            DIRETOR
	      EQUIPE
	ARTIGO

	Ari Marcos Rosa  Júnior
	Dinamarca F.C
	Art. 243 – F, § 1º

	            AGREMIAÇÃO
	    
	ARTIGO

	Dinamarca F.C
	
	Art. 211, 213 e 258 D


	PROCESSO
	 062/2011
	Auditor Relator
	Dr. Valdivino de Páscoa Vaz

	JOGO
	Minas F.C  X S.E.C Guarany

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	José Humberto de Oliveira Jr.
	                Minas F.C
	Art. 254, Parágrafo 1º, Inciso II, cc 182


	PROCESSO
	 063 / 2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	E. C. Flamengo E.C   X  Jardim Brasilia E.C

	DENUNCIADOS

	MASSAGISTA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Omar Abadio Borges
	Flamengo E.C
	Art. 258, Páragrafo 2º, Inciso II cc 182


	PROCESSO
	064/ 2011
	Auditor Relator
	Dr. Francisco Carlos de Almeida Argerich

	JOGO
	 Tocantins E.C  X  Santa Luzia F.C

	DENUNCIADOS

	ATLETAS
	EQUIPE
	ARTIGO

	Moisés dos Reis Souza
	Tocantins E.C
	Art. 258,Parágrafo 2º Inciso II,c/c 182

	Tiago de Oliveira A. Nascimento
	Santa Luzia F.C
	Art. 254, Páragrafo 1º Inciso I cc 182


	PROCESSO
	065 / 2011
	Auditor Relator
	Dr. Fernando Luis Pereira Lima

	JOGO
	Roda Viva E.C  X  C.A Industrial

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Alzino José Soares
	C.A Industrial
	Art. 254- A,  Inciso II,c/c 182


	PROCESSO
	066/ 2011
	Auditor Relator
	Dr.  Valdivino de Páscoa VAz

	JOGO
	Colorado F.C  X  A.A Aurora

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Renato Batista Santos Júnior
	Colorado F.C
	Art. 254- A,  Inciso II,c/c 182 


	PROCESSO
	068/ 2011
	Auditor Relator
	Dr. Luciano Ferreira Ramos

	JOGO
	Tibery E.C  X  C.E Nova Aliança 

	DENUNCIADOS

	ATLETA
	EQUIPE
	ARTIGO

	Rafael Batista Santos
	Tibery E.C
	Art. 250


Ficam as partes acima nomeadas intimadas, nos termos do art. 45 do CBJD, a comparecer à Sessão de Instrução e Julgamento designada, quando poderão apresentar as suas defesas, sob pena de revelia e confissão. As partes poderão se fizer representar por procurador, desde que atendidas os dispositivos do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.Parte superior do formulário
Uberlândia,  07 de Junho  de 2011.

Rodrigo Manzi Pereira
Presidente TJDU
